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L       E       I                              Nº   5155/2025 

=De    09    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 062/2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 1.464.947,50 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), lei nº 5090 de 05 de novembro de 
2024, para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.1.012 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de 

Saúde 
 

719 4.4.90.51.00.91.0310 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$  1.464.947,50 
 TOTAL ------------ R$  1.464.947,50 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de 

parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 
1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de 
julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE OUTUBRO DE 2025. 
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

Aumentar a razão de exames citopatológicos
do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos
da população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada de
saúde bucal na Atenção Básica.

Manter a cobertura populacional estimada pelas 
equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
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número absoluto 56 55

percentual 25 100

percentual 50% 100%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Página 2
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Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1) 0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa de
Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria
de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 062-2025

112.171.219,34

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.012

2022

19                          

ATENÇÃO BÁSICA

30.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE DE MEDIDA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

R$ 6.653.211,01

2025
3.081                     

METRO QUADRADO

2022

1.109.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2024

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.930.091,36

4.158                                                                                                  

SAÚDE

4.158                                       
META PPA

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

PROGRAMA

2024

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 062-2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

QUANTIDADE TOTAL

SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2023
584.119,65

693                        

AÇÕES

META FISICA

2023
365                                  

ALTERAÇÃO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças
e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 55

percentual 25 100%

percentual 0,5 100%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 32.818.355,63

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 062-2025

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS 3.4.1)

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia
na rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.012

ATENÇÃO BÁSICA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 062-2025

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

                                                                       3.081 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SAÚDE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 4.930.091,36
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

METRO QUADRADO
UNIDADE DE MEDIDA

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ATENÇÃO PRIMÁRIA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
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D   E   C   R   E   T   O              Nº   7573/2025 

=De    09    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2024, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5155/2025”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 1.464.947,50 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), lei nº 5090 de 05 de novembro de 
2024, para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.1.012 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de 

Saúde 
 

719 4.4.90.51.00.91.0310 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$  1.464.947,50 
 TOTAL ------------ R$  1.464.947,50 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de 

parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 
1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de 
julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.09 14:49:17 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.09 14:51:56 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA 
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DESPACHO 

Ao setor responsável pelas publicações no diário oficial de Jardinópolis/SP. 

Assunto: Requerimento de Publicação de Comunicado - Decisão Definitiva. 

Processo Administrativo VISA nº 103/25 

Auto de Infração AIF nº AG 112/25 de 01/07/2025 

Autuado: Homy Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., CNPJ: 43.085.349/0001-86. 

Endereço: Rodovia Anhanguera, km 327,8, zona rural, Jardinópolis/SP, CEP 14689-899. 

\l'IGII.ÃNCIA 
SANITÁl'U A 

Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20/08/1977 c/c art. 142 da Lei 10.083/98 

a Vigilância Sanitária de Jardinópolis/SP, torna público após decisão definitiva as Penalidades impostas 

em Processo Administrativo - Auto de Imposição de Penalidade AIP nº AG 112/25 de 05/08/2025 por 

meio do qual foram impostas as penalidades de advertência e multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) por deixar de realizar as análises semestrais obrigatórias no primeiro semestre de 2024, conforme 

determina o Anexo XX da Portaria de Consolidação n.º 5/2017. Não foram realizadas as análises no ponto 

de captação (água bruta), onde deveria ter sido analisada uma amostra semestral para os parâmetros de 

Turbidez, Cor Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total, Condutividade Elétrica, além dos 

parâmetros inorgânicos, orgânicos e agrotóxicos previsto no Anexo XX. Também não foram analisados, na 

saída do tratamento, os demais parâmetros previstos no Anexo XX e não realizados na água bruta ou no 

ponto de consumo, notadamente os subprodutos da desinfecção (Anexo 9) e os parâmetros organolépticos 

(Anexo 11). Ademais, deixou-se de realizar a avaliação radiológica no ponto de consumo. Verificou-se ainda 

que, nas análises semestrais realizadas, houve não conformidades: no primeiro semestre de 2023, não foi 

informado o Limite de Detecção (LD) para Cloraminas Totais e Sólidos Dissolvidos Totais, além de terem 

sido detectados resultados acima do Valor Máximo Permitido (VMP) para Alumínio (VMP = 0,2 mg/L; 

resultado = 0,719 mg/L) e Manganês (VMP = O, 1 mg/L; resultado = 0,213 mg/L); no segundo semestre de 

2023, não foram realizadas as análises de Condutividade Elétrica, Cor Verdadeira (uH) e Nitrogênio 

Amoniacal Total, além de novo resultado acima do VMP para Manganês (resultado = O, 16 mg/L); e, no 

segundo semestre de 2024, não foi informado o LD para a radioatividade alfa e beta, contrariando as 

exigências legais de monitoramento da qualidade da água para consumo humano. 

Contrariou o disposto nos: artigos 14, 1, V, XI e XII, 22, § 2°, 37, § 7°, 42 caput e§ 2° e ANEXO 9 e 15, todos 

do Anexo XX da Portaria Federal de Consolidação n.º 5/2017, alterado pelas Portarias GM/MS n.º 888/2021 

e GM/MS n.º 2.472/2021, artigo 10, inciso XXIX, da Lei nº 6.437/1977 e artigo 122, inciso XIX, da Lei 

Estadual 10.083/98. 

Multa Recolhida, arquive-se. 

Jard inópolis, 09 de outubro de 2025. 

te de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Rua Coronel Clementino, n.º 961 - Centro - CEP 14680-071 - Jardinópolis-SP 
Tels. (16) 3690-2963 - E-mail : vigilanciasanitaria@jardinopolis.sp.gov.br 

1 de 1 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Decisões

Decisões



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 10 de outubro de 2025 Ano XL | Edição nº 1737 | Página 12 de 16

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 040/2025 – Pregão Eletrônico 016/2025. OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CAMINHAS
EMPILHÁVEIS  E  CONJUNTOS  REFEITÓRIOS.  LICITANTE:
ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. Item 2, conjunto de
refeitório;  Marca Própria;  R$ 753,00. LICITANTE: JD ACO,
INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA.  Item  1,  MODULO  DE
DESCANSO  (CAMINHA  EMPILHAVEIS);  Zurich  Termo
Plásticos;  R$  376,00.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  10  de  outubro  de  2025  –
Secretaria Municipal de Educação. Informações poderão ser
obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone
(016) 3690-2934.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa  de  Chamamento  Público  –  Repasse  ao

Terceiro Setor
Termo de Colaboração Base Legal  –  Art.  29,  da Lei

Federal  nº  13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  5521/16.
Período:  -  Exercício  de  2025.  Tipo  da  Parceria:
Colaboração.  

 
Organização da Sociedade Civil A.P.M da Creche Prof

C leusa  Therez inha  de  Carva lho  Bert in i  CNPJ :
29.055.108/0001-63  -  Objeto  Proposto:  Colaborar  no
aprimoramento do processo educacional, na assistência ao
estudante  e  na  integração  família-escola-comunidade
através  de  compra  de  material  pedagógico  e  serviços
terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.500,00

 
Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche

Municipal Virginia Jardim Marchio CNPJ: 10.874.888/0001-45
- Objeto Proposto: Colaborar no aprimoramento do processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
escolares e pedagógicos, conforme plano de trabalho. Valor
Total do Repasse: R$ 3.500,00

 
Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche

M u n i c i p a l  M a r i a  B r i l h a d o r i  S a q u y  C N P J :
17.040.194/0001-51-  Objeto  Proposto:  Colaborar  no
aprimoramento do processo educacional, na assistência ao
estudante  e  na  integração  família-escola-comunidade
através de compra de material escolares e pedagógicos, e

prestação  e  serviços  conforme plano  de  trabalho.  Valor
Total do Repasse: R$ 3.500,00

 
Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche

Municipal  A.P.M.  da Creche Municipal  Vereador  Dr.  Elias
Jabur  CNPJ:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
escolares e pedagógicos, e prestação e serviços conforme
plano de trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.500,00

 
 
Organização da Sociedade Civil A.P.M da E.M.E.F Profª

Edda  Saud  Fregonesi  CNPJ:  49.231.350/0001-58-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
escolares  e  pedagógicos  e  de  expediente  e  serviços
terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.889,00

 
Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.

Elza Rosalina Bonetti Pegoraro CNPJ: 04.450.294/0001-04 -
Objeto Proposto: Colaborar no aprimoramento do processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade  através  de  manutenção  e
melhoria  predial,  compra  de  material  de  expediente  e
serviços terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor
Total do Repasse: R$ 3.889,00

 
Organização da Sociedade Civil A.P.M da E.M.E.F Profª

Geny  M  Costacurta  CNPJ:  03.119.326/0001-20-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
para  manutenção  escolar,  materiais  pedagógicos  e  de
expediente  e  serviços  terceirizados,  conforme  plano  de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.889,00

 
Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.

Ilha Grande  CNPJ: 68.324.714/0001-99 - Objeto Proposto:
Colaborar no aprimoramento do processo educacional, na
assistência  ao  estudante  e  na  integração família-escola-
comunidade através de compra de material de expediente
e equipamentos, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.889,00

 
Organização  da  Sociedade Civil  –  A.P.M da  E.M.E.F.

Dona Matilde Paneghini CNPJ: 74.493.719/0001-48 - Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
para  manutenção  escolar  e  serviços  terceirizados,
conforme plano de trabalho. Valor Total  do Repasse: R$
3.889,00

 
Organização da Sociedade Civil – A.P.M da E.M.E.F Dr.

Mario  Lins  CNPJ  49.231.350/0001-58  -  Objeto  Proposto:
Colaborar no aprimoramento do processo educacional, na
assistência  ao  estudante  e  na  integração família-escola-
comunidade  através  de  compra  de  materiais  para
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manutenção  escolar,  materiais  pedagógicos  e  de
expediente  e  serviços  terceirizados,  conforme  plano  de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.889,00

 
Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.

Nair  Saud  Conti  CNPJ:  20.399.398/0001-98-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
de expediente e serviços terceirizados, conforme plano de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.889,00

 
Justificativa da dispensa: Os termos de colaboração

ou  de  fomento  que  envolvam  recursos  decorrentes  de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público,  exceto,  em relação aos acordos de cooperação,
quando  o  objeto  envolver  a  celebração  de  comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso  patrimonial,  hipótese  em  que  o  respectivo
chamamento  público  observará  o  disposto  nesta  Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

 
Admite-se  a  impugnação  à  justificativa,  apresentada

no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor
deve ser analisado pelo administrador público responsável
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

 
Havendo fundamento na impugnação, será revogado o

ato  que declarou a  dispensa ou considerou inexigível  o
chamamento  público,  e  será  imediatamente  iniciado  o
procedimento para a realização do chamamento público,
conforme o caso.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................
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